
Gabinete Civil & LUCRÉCIACAIA Terra forte, gente que faz

PORTARIA Nº 065, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

Designa colaboradores para
exercer a função de Gestor/Fiscal
de Contratos.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LUCRÉCIA, Estado do Rio
grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, em
atendimento a Resolução 032/2016-RN, 017/2017-RN e Portaria 313/2017-
TCE/RN, e

CONSIDERANDOo disposto no art. 117, “caput” da Lei Federal nº.
14.133, de 2021, — Lei de Licitações e Contratos Administrativos, o qual dispõe
que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um
representante da Administração;

CONSIDERANDOas disposições da Lei Complementar nº 131,
de 27 de maio de 2009, regulamentada pelo Decreto Federal nº 7.185, de 27 de
maio de 2010, que introduziu alterações na Lei Complementar nº 101, de 04 de
maio de 2000, a Lei de Responsabilidade Fiscal — LRF, ampliando a
transparência da gestão fiscal, notadamente quanto a 2 obrigatoriedade de
disponibilização, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a
execução orçamentária e financeira dos entes federativos brasileiros;

CONSIDERANDOo direito fundamental de acesso a informações,
regulado pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, a ser assegurado no
âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer para a
administração do Município de Lucrécia padronização de procedimentos
relativos a critérios para liquidação de despesas e pagamento de obrigações,
com vistas a garantir a observância de normas correlatas à execução
orçamentária e financeira e ao tratamento isonômico dos credores;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal
formalmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela
entidade.

CONSIDERANDO que o Decreto 084 de 30 de Agosto de 2017,
que normatiza os procedimentos relativos à gestão dos contratos no âmbito do
Município de Lucrécia.

CONSIDERANDOque as principais atribuições dos Gestor/Fiscais
Contratuais são:
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|. Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais
assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos
serviços prestados ao Município de Lucrécia;

Il. Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou
prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos)
está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e
instrumento convocatório;

Ill. Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos
serviços e obras contratadas;

IV. Indicar eventuais glosas das faturas.
V. Cumprir todas as normas pertinentes ao contrato conforme

Resolução 032/2016-TCE/RN.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora Ana Glicia de Oliveira, CPF
057.090.484-61, matrícula 120687-7, para exercer a função de Gestora de
Contratos da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Meio
Ambiente, e em assuntos relacionados às Obras Públicas deste município.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor a partir da sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Lucrécia - RN, 15 de janeiro de 2025.

Antonio Walterde Araújo
—rrPrefeito
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